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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso X do artigo 49 da 

Constituição Federal, a Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, do Ministério 

da Saúde, que: “Institui o Programa Previne Brasil, que estabelece novo modelo de 

financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único 

de Saúde, por meio da alteração da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A divisão funcional do poder prevista na Constituição compete ao 

Parlamento não apenas a atribuição de legislar normas gerais e abstratas, mas, 

sobretudo, influir na construção de políticas públicas a serem levadas a efeito pelo 

Poder Executivo, inclusive mediante a fiscalização e, sobremaneira, o controle dos 

respectivos atos (CF, art. 49, X). 

Significa que o exame de conveniência e oportunidade – portanto, de 

mérito – de ato do Poder Executivo não escapa da sindicabilidade do Congresso 

Nacional, como se propõe na espécie, pela via do decreto legislativo, para sustar os 

efeitos da Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, do Ministério da Saúde. 

Dentre outras revogações, por força dos incisos V e I, “a”, do artigo 8º 

da portaria objeto desta proposição, foram derrogadas a Seção I e II do Capítulo II 

do Anexo XXII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28/09/2017, bem como 

as Seções II, III, IV e XIII do Capítulo I do Título II da Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS, de 28/09/2017. 

Esses dispositivos dispunham, respectivamente, sobre a disciplina e o 

financiamento das equipes de atenção básica nos municípios e no Distrito Federal, 

dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASFs), das Equipes de Saúde da 

Família com Agentes de Combates à Endemias (ACE) e dos Gerentes de Atenção 

Básica. 

Com isso, esvaziou-se a prestação de serviços públicos essenciais da 

atenção básica de saúde, aqui, especialmente, cite-se a total inviabilização dos 

Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASFs). Grosso modo, não se cuida de uma 

reformulação do programa governamental, mas de um efetivo retrocesso na 

implementação de direitos sociais. 
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Noutras palavras, embora invoque o pretexto de instituir um novo 

programa (Previne Brasil), na verdade, a Portaria nº 2.979/2019 implode todo o 

esquema de articulação da política de atenção básica de saúde, o que repercute, no 

curto prazo, na oneração do erário dos responsáveis pelo SUS e, no longo, da 

própria União – com a perspectiva concreta de falência da proteção social resultante 

da anulação das medidas até então em vigor. 

Estruturada como direito de todos e dever do Estado, a saúde deve ser 

garantida por políticas que obedecem, primordialmente, aos princípios da 

universalidade e igualdade (CF, art. 196). A atenção básica, entretanto, recebe 

especial tratamento pelo texto constitucional, na medida em que assegura 

“atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo 

dos serviços assistenciais” (CF, art. 198, II). 

De fato, a atenção básica é não apenas a porta de entrada do aparato 

médico público. É o núcleo estruturante de todo o sistema de saúde, sendo a partir 

dela que se realiza o acolhimento propriamente dito da população e, no limite, a 

movimentação de toda a máquina estatal de bem-estar social. 

Esses argumentos corroboram o argumento de que a Portaria nº 

2.979/2019 não satisfaz um juízo positivo de mérito, sendo, pelo contrário, medida 

inconveniente e inoportuna para a efetividade das políticas públicas de atenção 

básica de saúde, cuja interdição, por esse motivo, se impõe através do controle a 

ser exercido pelo Congresso Nacional (CF, art. 49, X). 

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2020. 

Túlio Gadelha 
Deputado Federal (PDT/PE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Saúde 

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.  

 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.  

 
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  
III - participação da comunidade.  
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 
anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 
de percentuais calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 
não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 
publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 
86, de 2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 
alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 
alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 
Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado 
pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 
comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 
público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 
para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 
nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 
lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 51, de 2006, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, 
de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 
Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 
saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 
descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 
instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 
estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 
como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 
tipo de comercialização.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA Nº 2.979, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Institui o Programa Previne Brasil, que 
estabelece novo modelo de financiamento de 
custeio da Atenção Primária à Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde, por meio 
da alteração da Portaria de Consolidação nº 
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
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O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e 

 
Considerando o disposto no Anexo 1 do Anexo XXII da Portaria de Consolidação 

nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da Política Nacional de Atenção Básica - 
Operacionalização; 

 
Considerando a necessidade de ampliação do acesso da população aos serviços de 

Atenção Primária à Saúde a fim de garantir a universalidade do SUS; 
 
Considerando a necessidade de implantação de ações estratégicas que atendam às 

necessidades e prioridades em saúde, as dimensões epidemiológica, demográfica, 
socioeconômicas e espacial, entre outras; 

 
Considerando o reconhecimento da Estratégia Saúde da Família como orientadora 

da Atenção Primária à Saúde e ordenadora das Redes de Atenção à Saúde no país; 
 
Considerando a importância da territorialização e da adscrição das pessoas aos 

serviços da Atenção Primária à Saúde e o desenvolvimento de vínculo e responsabilização 
entre equipe e população assistida; 

 
Considerando a necessidade de ampliação da capacidade instalada e abrangência 

da oferta dos serviços da Atenção Primária à Saúde com atuação de equipes 
multiprofissionais; 

 
Considerando os atributos essenciais e derivados da Atenção Primária à Saúde, 

que são: acesso de primeiro contato, longitudinalidade, coordenação, integralidade, orientação 
familiar, orientação comunitária e competência cultural; 

 
Considerando a necessidade da valorização do desempenho das equipes e serviços 

de Atenção Primária à Saúde para o alcance de resultados em saúde; e 
 
Considerando a necessidade de revisar equitativamente a forma de financiamento 

federal de custeio referente à Atenção Primária à Saúde, resolve: 
 

Art. 1º Esta Portaria Institui o Programa Previne Brasil, que estabelece novo 
modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde - APS no âmbito do 
Sistema Única de Saúde - SUS, por meio da alteração da Portaria de Consolidação nº 
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

 
Art. 2º O Título II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, "Do Custeio da Atenção Básica", passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

"TÍTULO II 
DO CUSTEIO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE" 

 
Seção I 

Do Custeio da Atenção Primária à Saúde 
 

Art. 9º O financiamento federal de custeio da Atenção Primária à Saúde (APS) 
será constituído por: 

 
I - capitação ponderada; 
 
II - pagamento por desempenho; e 
 
III - incentivo para ações estratégicas. 
 
Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput serão transferidos na modalidade 

fundo a fundo, de forma regular e automática, aos Municípios, ao Distrito Federal e aos 
Estados e repassados pelo Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 

Seção II 
Da Capitação Ponderada 
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Art. 10. O cálculo para a definição dos incentivos financeiros da capitação 

ponderada deverá considerar: 
 
I - a população cadastrada na equipe de Saúde da Família (eSF) e equipe de 

Atenção Primária (eAP) no Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB); 
 
II - a vulnerabilidade socioeconômica da população cadastrada na eSF e na eAP; 
 
III - o perfil demográfico por faixa etária da população cadastrada na eSF e na 

eAP; e 
 
IV - classificação geográfica definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). 
 
Parágrafo único. O cálculo que trata o caput será baseado no quantitativo da 

população cadastrada por eSF e eAP, com atribuição de peso por pessoa, considerando os 
critérios de vulnerabilidade socioeconômica, perfil demográfico e classificação geográfica. 

 
Art. 11. Para fins de repasse do incentivo financeiro será considerada a população 

cadastrada na eSF e na eAP até o limite de cadastro por município ou Distrito Federal. 
 
§1º O limite de cadastro por município ou Distrito Federal corresponde ao 

resultado da multiplicação do número de suas eSF e eAP, credenciadas e cadastradas no 
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), pelo quantitativo 
potencial de pessoas cadastradas por equipe estabelecido no Anexo XCIX, não podendo 
ultrapassar a população total definida pelo IBGE. 

 
§ 2º No caso em que o limite de cadastro por município ou Distrito Federal seja 

ultrapassado, serão priorizadas no cálculo para definição do incentivo financeiro, as pessoas 
cadastradas que atendem aos critérios de vulnerabilidade socioeconômica e perfil 
demográfico. 

 
§ 3º No caso de municípios ou Distrito Federal com população total definida pelo 

IBGE inferior a quantidade potencial de pessoas cadastradas por equipe conforme definido no 
Anexo XCIX, e que possua 1 (uma) eSF credenciada e cadastrada no SCNES, o município ou 
Distrito Federal fará jus: 

 
I - ao recebimento do valor correspondente ao quantitativo de pessoas cadastradas, 

aplicado os critérios previstos nesta Seção; e 
 
II - ao recebimento do valor relativo à diferença entre o quantitativo potencial de 

pessoas cadastradas estabelecido no Anexo XCIX e o quantitativo de pessoas cadastradas de 
que trata o inciso I, atribuído à diferença somente o peso do critério classificação geográfica. 

 
§ 4º O incentivo financeiro de que trata o inciso II do § 3º será transferido apenas 

ao município ou Distrito Federal que cadastrar a totalidade da população definida pelo IBGE. 
 
Art. 12. O valor do incentivo financeiro da capitação ponderada será transferido 

mensalmente e recalculado simultaneamente para todos os municípios ou Distrito Federal a 
cada 4 (quatro) competências financeiras, observado o disposto no parágrafo único do art. 10. 

 
Art. 12-A. O peso por pessoa cadastrada de que trata o parágrafo único do art. 10 

corresponde a: 
 
I - 1,3 (um inteiro e três décimos) para as pessoas que atendam aos critérios de 

vulnerabilidade socioeconômica ou perfil demográfico; 
 
II - 1 (um inteiro) para as pessoas que não se enquadrem o inciso I do caput; 
 
e III - 1 (um inteiro), 1,45 (um inteiro e quarenta e cinco décimos) ou 2 (dois 

inteiros), de acordo com a classificação geográfica do município ou Distrito Federal, 
observada a tipologia rural-urbana definida pelo IBGE nos termos do §4º deste artigo. 

 
§1º O critério de vulnerabilidade socioeconômica contempla pessoas cadastradas 

beneficiárias: 
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I - do Programa Bolsa Família (PBF); 
 
II - do Benefício de Prestação Continuada (BPC); ou III - de benefício 

previdenciário no valor de até dois salários mínimos. 
 
§2º O critério de perfil demográfico por faixa etária contempla pessoas 

cadastradas com idade até 5 (cinco) anos e com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais. 
 
§3º Nos casos em que a pessoa cadastrada se enquadrar tanto na vulnerabilidade 

socioeconômica quanto no perfil demográfico, o peso de 1,3 (um inteiro e três décimos) será 
aplicado uma única vez. 

 
§4º O critério de classificação geográfica será estabelecido por município ou 

Distrito Federal, observada a tipologia rural-urbana definida pelo IBGE: 
 
I - município urbano: peso 1 (um); 
 
II - município intermediário adjacente: peso 1,45 (um inteiro e quarenta e cinco 

décimos); 
 
III - município rural adjacente: peso 1,45 (um inteiro e quarenta e cinco décimos); 
 
IV - município intermediário remoto: peso 2 (dois); e 
 
V - município rural remoto: peso 2 (dois). 
 
§ 5º A pontuação do município ou Distrito Federal para definição do cálculo de 

repasse será obtida pela multiplicação dos pesos estabelecido nos incisos I e II do caput pelos 
pesos previstos no §4º e pelo quantitativo da população cadastrada, observado o limite 
estabelecido no art. 11. 

 
§6º O valor total a ser repassado por município ou Distrito Federal será a 

multiplicação da pontuação estabelecida no §5º pelo valor per capita definido em ato do 
Ministério da Saúde. 

 
Art. 12-B. A transferência do incentivo financeiro de custeio referente à capitação 

ponderada está condicionada: 
 
I - ao credenciamento das eSF e eAP pelo Ministério da Saúde; 
 
II - ao cadastro das eSF e eAP no SCNES pela gestão municipal ou Distrito 

Federal; e 
 
III - à ausência de irregularidades que motivem a suspensão da transferência 

conforme disposto na PNAB (Anexo 1 do Anexo XXII da Portaria de Consolidação 2). 
 
Parágrafo único. No caso de cadastro de eSF ou eAP no SCNES referente a um 

novo credenciamento, o incentivo financeiro da capitação ponderada será transferido ao 
município ou Distrito Federal mensalmente até o 2º (segundo) recálculo subsequente de que 
trata o art. 12, observado o limite estabelecido no art. 11, considerando: 

 
I - a quantidade potencial de pessoas cadastradas por equipe conforme o Anexo 

XCIX; e 
 
II - o critério de classificação geográfica. 

 
Seção III 

Do Pagamento por Desempenho 
 

Art. 12-C. O cálculo do incentivo financeiro do pagamento por desempenho será 
efetuado considerando os resultados de indicadores alcançados pelas equipes credenciadas e 
cadastradas no SCNES. 

 
§1º O valor do pagamento por desempenho será calculado a partir do 

cumprimento de meta para cada indicador por equipe e condicionado ao tipo de equipe. 
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§ 2º O incentivo financeiro do pagamento por desempenho repassado ao 

município ou Distrito Federal corresponde ao somatório dos resultados obtidos por equipe, 
nos termos do § 1º. 

 
Art. 12-D. Para o pagamento por desempenho deverão ser observadas as seguintes 

categorias de indicadores: 
 
I - processo e resultados intermediários das equipes; 
 
II - resultados em saúde; e 
 
III - globais de APS. 
 
Parágrafo único. Os indicadores de que trata o caput deverão considerar ainda a 

relevância clínica e epidemiológica, disponibilidade, simplicidade, baixo custo de obtenção, 
adaptabilidade, estabilidade, rastreabilidade e representatividade. 

 
Art. 12-E. O valor do incentivo financeiro do pagamento por desempenho será 

transferido mensalmente e recalculado simultaneamente para todos os municípios ou Distrito 
Federal a cada 4 (quatro) competências financeiras. 

 
Parágrafo único. No caso de cadastro de eSF ou eAP no SCNES referente a um 

novo credenciamento, o incentivo financeiro do pagamento por desempenho será transferido 
ao município ou Distrito Federal mensalmente até o 2º (segundo) recálculo subsequente de 
que trata o caput, considerando o resultado potencial de 100% (cem por cento) do alcance dos 
indicadores por eSF e eAP. 

 
Art. 12-F. Ato do Ministro de Estado da Saúde definirá os indicadores e as metas 

para o pagamento por desempenho, após pactuação na CIT. 
 
§ 1º Cabe ao Ministério da Saúde a realização do cálculo dos indicadores para a 

transferência do incentivo de pagamento por desempenho. 
 
§ 2º A especificação técnica dos indicadores será definida em ficha de 

qualificação a ser disponibilizada no endereço eletrônico do Ministério da Saúde. 
 

Seção IV 
Incentivo para Ações Estratégicas 

 
Art. 12-G. O cálculo para a definição dos recursos financeiros para incentivo para 

ações estratégicas deverá considerar: 
 
I - as especificidades e prioridades em saúde; 
 
II - os aspectos estruturais das equipes; e 
 
III - a produção em ações estratégicas em saúde. 
 
Art. 12-H. O incentivo para ações estratégicas contemplará o custeio das seguintes 

ações, programas e estratégias: 
 
I - Programa Saúde na Hora; 
 
II- Equipe de Saúde Bucal (eSB); 
 
III - Unidade Odontológica Móvel (UOM); 
 
IV - Centro de Especialidades Odontológicas (CEO); 
 
V - Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD); 
 
VI - Equipe de Consultório na Rua (eCR); 
 
VII - Unidade Básica de Saúde Fluvial (UBSF); 
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VIII - Equipe de Saúde da Família Ribeirinha (eSFR); 
 
IX - Microscopista; 
 
X - Equipe de Atenção Básica Prisional (eABP); 
 
XI - Custeio para o ente federativo responsável pela gestão das ações de Atenção 

Integral à Saúde dos Adolescentes em Situação de Privação de Liberdade; 
 
XII - Programa Saúde na Escola (PSE); 
 
XIII - Programa Academia da Saúde; 
 
XIV- Programas de apoio à informatização da APS; 
 
XV - Incentivo aos municípios com residência médica e multiprofissional; 
 
XVI - Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde (ACS); e 
 
XVII - outros que venham a ser instituídos por meio de ato normativo específico. 
 
Parágrafo único. As transferências financeiras observarão as regras previstas nas 

normas vigentes que regulamentam a organização, o funcionamento e financiamento das 
respectivas ações, programas e estratégias. 
 

Seção V 
Da Suspensão da Transferência dos Incentivos Financeiros 

 
Art. 12-I. No caso de irregularidades, o incentivo financeiro da capitação 

ponderada será suspenso, de acordo com o disposto na PNAB. 
 
§1º A suspensão de que trata o caput será aplicada proporcionalmente de acordo 

com a irregularidade praticada por cada eSF e eAP. 
 
§2º Para fins de suspensão de que trata este artigo, não será considerada a 

ausência de envio de informação sobre a produção por meio de Sistema de Informação da 
Atenção Básica, que será monitorada por meio do cumprimento das metas do pagamento de 
desempenho. 

 
§3º A suspensão de que trata o caput será equivalente a: 
 
I - 25% (vinte e cinco por cento) por eSF para os casos de ausência do profissional 

auxiliar ou técnico de enfermagem ou agente comunitário de saúde na equipe por um período 
superior a 60 (sessenta) dias; 

 
II - 50% (cinquenta por cento) por eSF e eAP para os casos de ausência do 

profissional médico ou enfermeiro na equipe por um período superior a 60 (sessenta) dias; 
 
e III - 100% (cem por cento) por eSF e eAP para os casos: 
 
a. de ausência simultânea dos profissionais médico e enfermeiro na eSF por um 

período superior a 60 (sessenta) dias; ou b. de ausência total de eSF ou eAP; ou c. em que haja 
verificação de dano ao erário. 

 
§ 4º A suspensão que trata o caput será mantida até a adequação das 

irregularidades identificadas, na forma estabelecida na PNAB e em normativos específicos. 
 
Art. 12-J. O incentivo para ações estratégicas adotará as regras de suspensão 

estabelecidas na Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) e em normativas específicas. 
 
Art. 12-K. Nos casos de irregularidade em que haja verificação de ocorrência de 

fraude ou informação irregular de cumprimento de metas e indicadores, haverá suspensão de 
100% (cem por cento) da transferência de pagamento por desempenho por equipe. 

 
Art. 12-L. O início da suspensão da transferência dos recursos de incentivo 

financeiro se dará mediante Portaria do Ministro de Estado da Saúde. 
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§1º A suspensão permanecerá até a adequação das irregularidades identificadas e 

não acarretará transferência retroativa. 
 
§2º Comprovada a inexistência de irregularidade pelo Estado, município ou 

Distrito Federal o pagamento retroagirá à data do início da suspensão. 
 

Seção VI 
Disposições Finais 

 
Art. 12-M. O Ministério da Saúde dará ampla divulgação dos valores dos 

incentivos transferidos aos municípios ou Distrito Federal. 
 
Art. 12-N. A aplicação dos incentivos de custeio federal referente ao 

financiamento de que tratam os art. 9º ao art. 12-L do Título II desta Portaria devem ser 
destinados, de forma autônoma, a ações e serviços da APS, de acordo com o disposto na Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e na Lei Orgânica da Saúde. 

 
Parágrafo único. A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios referente as ações e serviços públicos de 
saúde da APS deverá ser realizada por meio do Relatório de Gestão da respectiva unidade da 
federação, conforme disposto na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 e as 
demais normas aplicáveis. 

 
Art. 12-O. Os recursos orçamentários, de que tratam os art. 9º ao art. 12-L do 

Título II desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo 
onerar as Funcionais Programáticas 10.301.5019.219A - Piso de Atenção Básica em Saúde, 
10.301.5019.217U - Apoio a Manutenção dos Polos de Academia da Saúde, mediante 
disponibilidade orçamentária e financeira do Ministério da Saúde. 

 
Parágrafo único. O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para 

as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, 
em conformidade com os processos de pagamento instruídos." (NR) 

 
Art. 3º A transição para o modelo de financiamento de custeio da APS do SUS de 

que trata essa Portaria será definida pelos seguintes grupos: 
 
I - municípios que apresentarem manutenção ou acréscimo dos valores a serem 

transferidos considerando as regras do financiamento de custeio da APS desta Portaria; e 
 
II - municípios que apresentarem decréscimo dos valores a serem transferidos 

considerando as regras do financiamento de custeio da APS desta Portaria. 
 
§1º A classificação desses grupos será efetivada a partir da comparação entre os 

valores que o município ou Distrito Federal fez jus nas 12 (doze) competências financeiras do 
ano de 2019 e o resultado da aplicação das regras de capitação ponderada, pagamento por 
desempenho e incentivos para ações estratégicas. 

 
§2º Para fins do disposto na parte final do § 1º: 
 
I - a aplicação da capitação ponderada considera o quantitativo de pessoas 

potencialmente cadastradas, conforme o Anexo XCIX da Portaria de Consolidação nº 
6/GM/MS, de 2017, aplicando os pesos estabelecidos para os critérios de vulnerabilidade 
socioeconômica ou perfil demográfico por faixa etária, e de classificação geográfica; 

 
II - o pagamento por desempenho considera o resultado potencial de 100% (cem 

por cento) do alcance dos indicadores por equipe do município ou Distrito Federal; 
 
III - incentivos para ações estratégicas considera: 
 
a. ações e programas já credenciados e custeados pelo Ministério da Saúde; 
 
b. atualização do piso salarial do agente comunitário de saúde, nos termos da Lei 

nº 11.350, de 5 de outubro de 2006; 
 
c. equipes informatizadas na data de publicação desta Portaria; 
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d. potencial adesão ao incentivo de custeio para os municípios ou Distrito Federal 

com residência médica e multiprofissional; e 
 
e. potencial implantação das adesões ao Programa Saúde na Hora homologadas. 
 
§ 3º A metodologia de cálculo de que trata este artigo será publicada no endereço 

eletrônico do Ministério da Saúde. 
 
Art. 4º São etapas de transição do ano de 2020 para o grupo de municípios 

previsto no inciso I do art. 3º: 
 
I - capitação ponderada - o equivalente a 100% (cem por cento) do incentivo 

financeiro da capitação ponderada que os municípios ou Distrito Federal fariam jus caso 
atendessem a todos os requisitos, nas 4 (quatro) primeiras competências financeiras do ano de 
2020; 

 
II - pagamento por desempenho - o equivalente ao valor definido pela Portaria nº 

874/GM/MS, de 10 de maio de 2019, nas 8 (oito) primeiras competências financeiras do ano 
de 2020; 

 
III - incentivo para ações estratégicas - o incentivo financeiro equivalente aos 

parâmetros das portarias vigentes que regulamentam a organização, o funcionamento e 
financiamento das estratégias e programas, a partir da 1º (primeira) competência financeira do 
ano de 2020; e 

 
IV - incentivo financeiro per capita de transição - incentivo fixo com base na 

população municipal ou do Distrito Federal transferido por 12 (doze) competências 
financeiras do ano de 2020, calculado da seguinte forma: valor per capita fixo anual de R$ 
5,95 (cinco reais e noventa e cinco centavos) multiplicado pela estimativa da população dos 
municípios ou do Distrito Federal, estabelecida em publicação de portaria específica do 
Ministério da Saúde, de acordo com os dados populacionais divulgados pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

 
Parágrafo único. Para cálculo do 100% (cem por cento) da capitação ponderada 

por município ou Distrito Federal são utilizados parâmetros proporcionais à população que 
atende aos critérios de vulnerabilidade socioeconômica e perfil demográfico por faixa etária 
por município ou Distrito Federal. 

 
Art. 5º A transição para os municípios previstos no inciso II do art. 3º será a 

manutenção, durante 12 (doze) competências financeiras do ano de 2020, da transferência do 
maior valor dentre as competências financeiras do ano de 2019 do Piso de Atenção Básica, 
com exceção dos valores referentes às ações, programas e estratégias do incentivo para ações 
estratégicas. 

 
§1º No caso de irregularidades, o valor do caput será suspenso proporcionalmente 

ao número de eSF e eAP cadastradas e credenciadas, considerada a competência utilizada 
para o cálculo de que trata este artigo, da seguinte forma: 

 
I - 25% (vinte e cinco por cento) por eSF para os casos de ausência do profissional 

auxiliar ou técnico de enfermagem ou agente comunitário de saúde na equipe por um período 
superior a 60 (sessenta) dias; 

 
II - 50% (cinquenta por cento) por eSF e eAP para os casos de ausência do 

profissional médico ou enfermeiro na equipe por um período superior a 60 (sessenta) dias; 
 
e III - 100% (cem por cento) por eSF e eAP para os casos: 
 
a. de ausência simultânea dos profissionais médico e enfermeiro na eSF por um 

período superior a 60 (sessenta) dias; 
 
b. de ausência total de eSF ou eAP ; ou c. em que haja verificação de dano ao 

erário. 
 
§ 2º A lista de municípios e o valor da transferência de que trata o caput serão 

disponibilizados pelo Ministério da Saúde. 
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§ 3º Os municípios de que trata este artigo poderão a qualquer tempo optar por 

seguir as regras de custeio da APS previstas nesta Portaria. 
 
Art. 6º A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 2017, passa a vigorar 

acrescida do Anexo XCIX, nos termos do Anexo a esta Portaria. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2020. 
 
Art. 8º Ficam revogados: 
 
I - da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017: 
 
a. a Seção II, Seção III, Seção IV, Seção VI, Seção VII, Seção XIII do Capítulo I 

do Título II; e 
 
b. Seção II, Seção X do Capítulo II do Título II, que trata Do Custeio da Atenção 

Básica; 
 
II - Portaria nº 3.947/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017; 
 
III - Portaria nº 1.409/GM/MS, de 10 de julho de 2013; 
 
IV - Portaria nº 1.798/SE/MS, de 11 de julho de 2019; e 
 
V - da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, a Seção 

I, Seção II, Anexo 2 e Anexo 3 do Capítulo II do Anexo XXII. 
 
LUIZ HENRIQUE MANDETTA 
 

ANEXO 
 

DA METODOLOGIA DE CÁLCULO DA CAPITAÇÃO PONDERADA 
 

(Anexo XCIX à Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017) 
 
Quantitativo potencial de pessoas cadastradas por equipe - de acordo com a classificação 
geográfica do município (IBGE) 
 

 

 
 

 Fórmula para cálculo da pontuação do município ou Distrito Federal para definição do valor 

total da capitação ponderada, conforme definido no § 5º do art. 12 A. 

 

Pontuação do município ou Distrito Federal = [(população cadastrada que se enquadra na 

vulnerabilidade socioeconômica ou no perfil demográfico X 1,3) + (população cadastrada que 

não se enquadra na vulnerabilidade socioeconômica nem no perfil demográfico X 1]) X peso 

da classificação geográfica Fórmula para cálculo do valor total da capitação ponderada a ser 

repassado por município ou Distrito Federal, conforme definido § 6º do art. 12 A. 

 

Valor total da capitação ponderada = pontuação do município ou Distrito Federal X valor per 

capita 
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